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[. INTRODUGAO

De acordo com o estabelecido no artigo 1° do Despacho do Diretor Geral da Saude, de 23/08/96, publicado
no Diario da Republica n.° 246, de 23/10/96, 22 Série, o Conselho de Administracdo do Hospital de Maga-
Ihaes Lemos, constituiu a primeira Comissdo de Controlo de Infecdo (CCIl) do Hospital de Magalhaes
Lemos, em novembro de 1997, como 6rgdo de assessoria técnica.

A CCI do HML, de acordo com as disposi¢des estabelecidas pela Direcdo Geral de Saude, desenvolveu a
sua atividade em 3 vertentes, nomeadamente: vigilancia epidemioldgica, recomendacgfes e implementagéo
de boas préaticas e formacao na instituicdo. Elaborou procedimentos que constituem o Manual de Controlo
de Infecéo, participou nos Inquéritos de Prevaléncia de Infecdo (IPI) a nivel nacional e aderiu e implementou
a Campanha de Higiene das M&os. No &mbito da melhoria continua da qualidade e seguranca participou no
processo de Acreditacdo e Certificacdo da Instituic&o.

As Comissfes de Controlo de Infecao foram extintas pelo Despacho n°® 1543/2013, do Secretario de Estado
Adjunto do Ministro da Saude, publicado no Diario da Republica n° 229, 22 Série, de 26/11/2013.

O Despacho n° 15423/2013, considerando que, existe evidéncia que Portugal € um dos paises da Unido
Europeia com uma das mais elevadas taxas de infe¢cdo associada aos cuidados de saude, que a nossa
pratica de prescricdo antibiética apresenta dismorfias passiveis de correcdo, que a taxa de resisténcia a
antimicrobianos € preocupante, e a perce¢do de que todos estes problemas estédo intimamente relaciona-
dos e tém de ser abordados de uma forma global e integrada, determina a criagdo do programa de salde
prioritario, o Programa de Prevencao e Controlo de Infecdes e de Resisténcia aos Antimicrobianos, sendo
assim objeto de fusdo o Programa Nacional de Controlo de Infecdo com o Programa Nacional de Preven-
¢ao das Resisténcias aos Antimicrobianos.

Os objetivos gerais deste programa prioritario sdo, assim, a reducéo da taxa de infe¢éo associada aos cui-
dados de saude, a promocao do uso correto de antimicrobianos e a diminui¢cdo da taxa de microrganismos
com resisténcia a antimicrobianos, constituindo-se como lideranga nacional nestes temas.

Tendo em vista a implementag&o destes objetivos e as recomendacdes do Centro Europeu de Prevengéo
e Controlo das Doencas, com a necessaria adaptagdo a dimensdo da estrutura em que se inserem, sao
criados os grupos de coordenacao regional e local do Programa de Prevencgéo e Controlo de Infe¢Bes e de
Resisténcia aos Antimicrobianos, substituindo os primeiros os Grupos Coordenadores Regionais de Pre-
vencdo e Controlo de Infecdo e os segundos as Comissfes de Controlo de Infecdo e as Comissdes de

Antibidticos.
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Il. GRUPO DE COORDENAGAO LOCAL DO PROGRAMA DE PREVENGAO E CONTROLO DE INFEGOES E RESISTENCIAS
AOS ANTIMICROBIANOS:
Deve ter natureza multidisciplinar, incluindo obrigatoriamente na sua composicdo, médicos, enfermeiros,

farmacéuticos e outros técnicos de saude ligados a area de intervencao.

1- Composicéo do grupo de coordenagdo local do Programa de Prevencéo e Controlo de Infegdes e
Resisténcias aos Antimicrobianos, atende as seguintes orientagdes:

a) No minimo, 40 horas semanais de atividade médica, tanto em centros hospitalares, como em unidades
locais de saude ou agrupamentos de centros de saude.

b) No minimo, um enfermeiro em dedicacdo completa a esta fun¢éo, tanto em unidades hospitalares, inde-
pendentemente de estarem ou n&o integradas em centros hospitalares, como em agrupamentos de centros
de salde ou unidades locais de saude.

c) O Coordenador do grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencdo e Controlo de Infecbes e
Resisténcias aos Antimicrobianos deve ser membro da respetiva comissado na area da qualidade e segu-
ranca, referida no despacho n° 3635/2013, publicado no Diario da Republica, 22 série, n® 47, de 7 de margo

de 2013, e na comissdo de farmacia e terapéutica no respetivo hospital, nas situacdes aplicaveis.

2- Laboratorio de microbiologia externo - o respetivo grupo de coordenacao local do Programa de Pre-
vencdo e Controlo de InfecBes e Resisténcias aos Antimicrobianos articula com o microbiologista, para

cumprimento de todos os programas de vigilancia epidemiol6gica.

3- Responsabilidades:

Ao grupo de coordenacao local e ao responsavel local do Programa de Prevencgdo e Controlo de Infe¢des
e de Resisténcias aos Antimicrobianos compete:

a) Supervisionar as praticas locais de prevencéo e controlo de infecdo e de uso de antimicrobianos;

b) Garantir o cumprimento obrigatério dos programas de vigilancia epidemiolégica de infecdo associada a
cuidados de salde e de resisténcia aos antimicrobianos, nomeadamente a vigilancia e notificacao de
microrganismos-problema e de microrganismos alerta e a implementacéo de auditorias clinicas internas;

c¢) Garantir praticas locais de isolamentos para contencdo de agentes multirresistentes, assegurando a ges-
tao racional dos recursos fisicos existentes de acordo com a gestéo de prioridades de risco e garantindo o
fluxo de informacéo entre servicos e instituicdes;

d) Garantir o retorno da informacao sobre vigilancia epidemiolégica de infecdo e de resisténcias aos anti-
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microbianos as unidades clinicas;

e) Colaborar no processo de notificacdo das doencgas de declaracdo obrigatdria;

f) Promover e corrigir praticas de prevencéo e controlo de infegdo, nomeadamente no que se refere a
higiene das maos, ao uso de equipamento de protecédo individual e de controlo ambiental, sobretudo a
higienizacao de superficies frequentemente manuseadas;

g) Promover e corrigir as préticas de uso de antibidticos, nomeadamente através da implementacao de
programa de assisténcia a prescri¢do antibidtica, tanto em profilaxia como em terapéutica, permitindo ao
grupo de coordenacdo local do Programa de Prevencéo e Controlo de Infe¢des e de Resisténcias aos
Antimicrobianos a anulacdo do uso de antibi6ticos em situagBes em que nao estdo indicados ou utilizados
por tempo superior a0 hecessario;

h) Rever e validar as prescri¢cdes de, pelo menos, carbapenemes e fluoroquinolonas, nas primeiras 96
horas de terapéutica;

i) Ter como interlocutores privilegiados o diretor de servigo e o enfermeiro chefe de cada servigo clinico,
podendo as ac¢des de ordem pratica ser dinamizada por um médico e um enfermeiro de cada servico, que
funcionem como elos do processo;

j) Fazer integrar as suas atividades no plano e relatério anual de atividades da respetiva comisséo de qua-
lidade e seguranca, de acordo com o determinado no despacho n° 3635/2013, publicado no Diario da
Republica, 22 série, n® 47, de 7 de marco de 2013, e no plano de atividades do Programa de Prevencéo e

Controlo de Infecdes e de Resisténcia aos Antimicrobianos

IIl. NOMEACAO

O Conselho de Administracdo do HML por Despacho de 17/12/2013 cria, nos termos do Despacho n°
1543/2013 de 26 de novembro, o grupo de coordenacdo local do Programa de Prevencao e Controlo de

InfecBes e Resisténcias aos Antimicrobianos, com a seguinte composic¢ao:
- um médico de Medicina Interna,
- um Psiquiatra,
- um Farmacéutico

- um Enfermeiro (com 15 horas/semana nesta funcao)

O grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencgdo e Controlo de Infe¢cdes e Resisténcias aos Anti-

microbianos rege-se pelas disposi¢cdes estabelecidas no Despacho do Secretario de Estado Adjunto do
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Ministro da Saude n.° 15423/2013, de 26 de novembro. A nomeacéo é feita pelo Conselho de Administragéo
por periodos de trés anos, eventualmente prorrogaveis. O mandato coincide com a vigéncia do mandato do

Conselho de Administragéo.

1. Sd4o membros consultivos do grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencéo e Controlo de
Infecdes e Resisténcia aos Antimicrobianos

- Responsavel da Saude Ocupacional

- Responsével do Servico de Aprovisionamento

- Responsével dos Servicos Gerais

- Responsével do Servigo de Alimentacéo e Dietética

- Responsével do Servigo de Instalagbes e Equipamentos

2. O grupo de coordenacéo local do Programa de Prevengdo e Controlo de Infecdes e Resisténcia aos
Antimicrobianos articula com a Microbiologia do Centro Hospitalar do Porto onde séo realizados os exames

do HML. Existe a colaboracgédo da Infeciologia do HPH quando necessario.

3. O grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencdo e Controlo de Infecbes e Resisténcias aos
Antimicrobianos articula-se com os diferentes Servicos do HML, EPE através dos elos de liga-
cao/dinamizadores. Estes s@o propostos pelos Diretores de Servigo e Enfermeiros Chefes/Responsaveis e

nomeados pelo Conselho de Administracéo, por periodos de trés anos eventualmente prorrogaveis.

Func¢des dos elos de ligacdo/dinamizadores

a) Colaborar em estudos e trabalhos de vigilancia epidemiolégica;

b) Sensibilizar os profissionais do seu servigo para as questdes relativas a infe¢do e uso dos antibibticos;

c¢) Participar na elaboracdo de normas para 0 seu Sservico;

d) Participar na implementacao no seu servi¢o, das normas ou de outras medidas de controlo de infecao
emitidas pelo grupo de coordenacao local do Programa de Prevencédo e Controlo de Infecdes e Resistén-
cias aos Antimicrobianos;

e) Participar na identificacdo de problemas de estrutura e de processo e informar o grupo de coordenacéo
local do Programa de Prevencédo e Controlo de Infecbes e Resisténcias aos Antimicrobianos no caso de

surto ou outras situacdes de risco;
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f) Propor ao grupo de coordenacgéo local do Programa de Prevencéo e Controlo de Infecdes e Resisténcias
aos Antimicrobianos a realizagdo de estudos no seu servico ou a adocdo de medidas que considerem
necessarias para vigilancia e controlo de infecao.

g) Participar na integracédo do pessoal recém-admitido no que se refere ao controlo de infe¢éo.

IV. ORGANIZACAO

1 — O grupo de coordenacgéo local do Programa de Prevencdo e Controlo de Infe¢cdes e Resisténcias aos
Antimicrobianos apresenta, até ao fim do més de marco de cada ano, o relatério de atividades correspon-
dente ao ano anterior e até ao fim do més de setembro, o plano de ag&o para o0 ano seguinte.

Do Plano de Agéo faz parte o programa anual de auditoria do controlo de infe¢do (higienizacdo do ambien-
te; higiene das méos; residuos; alimentagao; rouparia)

Os resultados das auditorias sdo comunicados ao CA através de relatério.

2 — O grupo de coordenacao local do Programa de Prevengdo e Controlo de Infe¢cdes e Resisténcias aos
Antimicrobianos reline-se, pelo menos, trés vezes por ano. As reunides extraordinarias poderdo ser convo-
cadas pelo Coordenador ou solicitadas por qualguer um dos seus membros, quando invocado motivo que 0
justifique.

3 — As normas e propostas elaboradas pelo grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencéo e Con-
trolo de InfegBes e Resisténcias aos Antimicrobianos devem ser submetidas a aprovacéo do CA.

4 - Apés aprovacdo do CA, as normas e propostas a que se refere o ponto 3, tornam-se vinculativas para
todos os Servicos do Hospital.

5 — Ao grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencédo e Controlo de Infe¢Bes e Resisténcias aos
Antimicrobianos compete promover e monitorizar a implementagcéo das deliberacées do CA no respetivo
ambito, comunicando-lhe as ndo conformidades detetadas.

6 — O grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencdo e Controlo de InfecGes e Resisténcias aos
Antimicrobianos promove a estratégia de divulgacdo da informacdo através da elaborag&o/atualizacdo de

procedimentos que constituem o Manual de Controlo de Infecdo (disponivel também na Intranet).

V. COMPETENCIAS DO GRUPO DE COORDENAGAO LOCAL DO PROGRAMA DE PREVENGAO E CONTROLO DE INFE-
COES E RESISTENCIAS AOS ANTIMICROBIANOS (GCL-PPCIRA)
Coordenador:

e Convocar e presidir as reunibes do GCL-PPCIRA (ou delegar essa competéncia noutro membro)

e Representar o GCL-PPCIRA, podendo delegar essa competéncia noutro membro
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Despachar a documentacéo recebida da tutela

Membros do GCL-PPCIRA

Definir, implantar e monitorizar um sistema de vigilancia epidemiolégica de estruturas, processos e
resultados, dirigido a situagdes de maior risco;

Propor recomendacgBes e normas para a prevencgdo e controlo de infecdo e a monitorizagdo da sua
correta aplicacéo;

Fornecer aos servigos interessados informacgéo pertinente referente a microrganismos isolados e
resisténcia a agentes antimicrobianos;

Colaborar na definicdo da politica de antibiticos, antissépticos, desinfetantes e esterilizacdo do
estabelecimento de salde;

Definir e implantar normas e circuitos para a comunicacdo dos casos de infecdo em doentes e pes-
soal (em colaboracdo com a Saude Ocupacional);

Proceder a inquéritos epidemioldgicos e divulgar os seus resultados dentro da instituicao;

Participar no programa de promocao da qualidade do estabelecimento;

Colaborar na formacdo em servico e em outras a¢des de formacéo levadas a cabo pelo estabeleci-
mento na area do controlo de infecdo, nomeadamente: -Higienizacdo do Meio Hospitalar; - Precau-
¢Oes Basicas e de Isolamento; - Prevengédo da Infecdo Associada aos Cuidados de Saude; - Lava-
gem das Maos; - Equipamento de Protecdo Individual, - Prevencdo de Acidentes por Picada; -
Residuos Hospitalares.

Dar parecer em projetos de execucao de obras e na aquisi¢cdo de equipamentos e bens de consumo
ou servigos relacionados com a prevencgéao e controlo de infe¢éo;

Colaborar com a Saude Ocupacional na aplicagao das normas legais sobre as condi¢des de higiene
e seguranca do trabalho;

Colaborar na apreciacdo das normas legais relativas a recolha, transporte e eliminacdo dos resi-
duos hospitalares;

Implantar um sistema de avaliacdo das a¢c6es empreendidas;

Elaborar e apresentar ao 6rgédo de gestdo do estabelecimento o plano de acdo anual;

Elaborar e enviar ao 6rgéo de gestéo o relatério de atividades referente ao ano anterior.
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VI. DISPOSICOES GERAIS

e As duvidas e omissdes ndo previstas neste Regulamento serdo analisadas em reuniéo extraordina-
ria do grupo de coordenacédo local do Programa de Prevencédo e Controlo de Infecdes e Resistén-
cias aos Antimicrobianos.

e As alteragbes a este Regulamento deverdo ser propostas pelo grupo de coordenacéo local do Pro-
grama de Prevencao e Controlo de Infe¢Bes e Resisténcias aos Antimicrobianos ao CA, para delibe-
racao.

e Todas as questdes analisadas nas diversas reunides do grupo de coordenacgéo local do Programa
de Prevencéo e Controlo de Infecdes e Resisténcias aos Antimicrobianos ficam registadas em ata.

e O regulamento do grupo de coordenacéo local do Programa de Prevencéo e Controlo de Infecdes e

Resisténcias aos Antimicrobianos deve ser revisto de trés em trés anos.

VIl. DOCUMENTOS RELACIONADOS
- Diario da Republica, 2.2 série — N.° 229 — 26 de novembro de 2013 - Despacho n.° 15423/2013
- Despacho do Conselho de Administragdo do HML de 17/12/2013
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